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do art. 3.0, combinado com os arts. 4.0 e 
9.0 , tudo da mesma lei, - que estão em 
pleno vigor e em harmonia com os ar
tigos 168, 174 e 184 da Constituição; 

Considerando que não devem ser pre
judicados professôres civis que no Ma
gistério do Exército possam estar res
pondendo interinamente pela cátedra, se 
porventura lhes couber qualquer direito 
de pecúnia, - particularmente existin
do adjuntos de catedráticos efetivos ci
vis de reconhecida competência com mui
tos serviços prestados ao ensino do 
Exército; 

Considerando que "a Constituição é 
auto-aplicável", e, de resto, devem-se 
"aplicar logo os preceitos fixadores das 
condições de aptidão para os cargos pú
blicos" (Parecer n.o 187-49 do Consul
tor Jurídico do M. G.; Carlos Maximi
liano, Direito lntertemporal, 1946, pá
gina 334); 

Resolvo: 
Indeferir os requerimentos dos peti

cionários por falta de amparo legal; 
não estando mais em vigor o § 4.° do 
art. 13 do Decreto-lei n.o 103-37, na 
parte que estabelecia provimento de cá
tedra por antigüidade e tendo a Cons· 
tituição exigido provimento de cátedra 

por concurso, o que pretendem 03 re
querentes contraria os arts. 168 e 184 
da Constituição, bem como o Decreto· 
n.o 33.460-53 e o § 2.0 do art. 3.0 , com
binado com os arts. 4.0, 6.0 e 9.0, tudo 
da Lei n.o 444, de 4 de junho de 1937, 
mas principalmente fere interêsse do 
ensino e interêsses culturais que à Ad
ministração cumpre proteger, em obe
diência ao art. 174 da Constituição; 

b) determinar que se estude, ouvind."} 
o E. M. E. e o Consultor Jurídíco do· 
Ministério da Guerra, se ainda é o ad
junto de catedrático efetivo mai.s an
tigo quem deve interinamente re3pon
der pela cátedra; caso afirmativo, ve
rificar se cabe direito, dentro da lei, 
ao civil adjunto de catedrático efetivo. 
mais antigo, que esteja respondendo pela 
cátedra, a qualquer diferença de venci
mentos, relativa à função pela qual res
ponde em caráter interino; 

e) determinar que seja remetido ao 
E. M. E., com urgência, para pronun
ciamento dêsse órgão, uma minuta de 
Decreto regulando abertura de concur
so para provimento de cargos efetivos 
no Magistério do Exército, de acôrdo 
com os verdadeiros interêsses do ensino
e com os preceitos constitucionais. 

MILITAR - PROMOÇõES ACUMULADAS 

- As prom{)ções acumuláveis, pelo n~ilitar ao passar à, 
inatividade, não podem exceder de duas, em qualquer hipótese_ 

- Interpretação da Lei 11.0 2.370, de 1954. 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

PROCESSO N.o 1.764-55 

No Ofício n.O 10, de 5 de janeiro d·~ 

1955, em que a Diretoria Geral de In
tendência do Exército propõe a trans
ferência para a reserva do Major 1. E. 
José Dantas de Carvalho, foi exarado 
pelo Sr. Ministro o seguinte despacho. 

De acôrdo com o Parecer n.o 112, df 
23 de fevereiro de 1955, da Consultoria 
Jurídica dêste Ministério. - Publique-
se o parecer (P. 1.764-55). 

* 

PARECER 

1. Examina-se, no presente proce~· 

so, a situação do Major I. E. José 
Dantas Carvalho - face às Leis núme
ros 1.156-50, 1.267-50 e 2.370-54 (ar· 
tigos 16 e 54, I). Opina a D. G. E. Ex. 
por que se lhe concedam três promo
ções, nos têrmos da legislação citada. 
Determina o Exmo. Sr. Ministro que 
esta Consultoria examine o caso, face 
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ao art. 59 da Lei n.O 2.370-54, o qual 
limitaria em duas as promoções, no mo· 
mento da inatividade, considerando: 
a) o art. 13 exige que a transferência 
para a reserva, a requerimento, seja 
com um mínimo de seis meses de pôsto 
e a promoção prévia, pela Lei número 
1.156-50, não lhe concedeu êsse prazo 
na ativa, nem permitiu seu exercício 
no novo pôsto; b) o art. 58 só admite 
acumular promoção prevista na atual 
Lei de Inatividade, com outra assegu
rada por lei especial. Pede-se, ainda, 
o parecer desta Consultoria de referên
cia aos seguintes quesitos: a) se, pela 
redação dada ao art. 59, da Lei número 
2.370-54, é possível a Administração 
conceder três promoções, sendo uma, pe
las Leis de Guerra ou pela de número 
1.338-51; b) no caso negativo, qual a 
preferência dos dispositivos a aplicar, 
dentro do limite de duas promoções (ca
so do processo anexo). 
. 2. A Lei n.o 2.370-54 dispõe: Ar

tigo 58 - As promoções para a inati
vidade previstas nesta Lei serão con
cedidas sem prejuízo de outra assegu
rada por lei especial, respeitado o li
mite do artigo seguinte. Art. 59 - Em 
nenhum caso poderá o militar atingir 
mais de dois postos acima do que tive ... 
na ativa bem como auferir proventos 
superiores aos do segundo pôsto. 

3: A exegese dos artigos supra 
transcritos é a seguinte: - é possível 
acumular qualquer das promoçpes pre
vistas na Lei n.O 2.370-54 com outra 
assegurada por lei especial (art. 58). 
Em hipótese alguma poderá o militar 
alcançar na inatividade, dois postos aci
ma do que possuía, na ativa. Quer di
zer: um capitão, que passe à inativida
de, em qualqver circunstância, jamais 
poderá ir além de tenente-coronel. No 
ca·so em aprêço, de um major, só po
derá atingir o pôsto de coronel. 

4. A redação dos mencionados arti·· 
gos 58 e 59 poderia fazer supor que, 
em se tratando de promoções que atino 
gem o militar ainda na atividade (pro
moções prévias, isto é, antes da trans
ferência para a reserva, ou reforma), 
estariam estas excluídas do cômputo 

para o limite legal. A êsse entendimen· 
to, que admitimos só para argumentaI', 
opomos a letra da própria Lei número 
2.370-54, quando estabelece que as pro
moções para a inatividade (art. 58). 
serão concedidas nos limites dos dois 
postos a que se refere o art. 59. Nem 
colhe o argumento de que, sendo a pro· 
moção da Lei n.O 1. 267, de 1950, ope
rada quando o oficial já se encontra 
na reserva, ou reformado, estaria fora 
dos limites legais. E não colhe porque. 
na verdade, o que os arts. 58 e 59 da 
Lei n.o 2.3"70-54 disciplinam é exatamen
te o acúmulo das promoções que podem 
beneficiar o militar, por ocasião de sua 
inatividade, fixando-as em duas, no má
ximo. Em nenhum caso, diz o art. 58, 
poderá o militar atingir mais de dois 

. postos acima do que tiver na ativa. Evi
dentemente, êsse pôsto na ativa é o nor
malmente atingido em razão de promo
ções por antigüidade ou merecimento e 
não o concedido em razão de leis espe
ciais que amparam o militar por oca
sião de sua inatividade, e em função 
desta. Convém ressaltar que as promo
ções por ocasião da inatividade, embora 
beneficiem o oficial antes ou depois do 
respectivo ato, com esta apresentam 
íntima correlação, da qual são insepa
ráveis. 

5. Isto pôsto, respondemos: 

a) em hipótese alguma, pelo acúmulo 
de promoções concedidas por leis açli
cadas e aplicáveis por ocasião de sua 
inatividade, poderá o militar atingir 
além de dois postos acima do que nor
malmente atingiu na atividade, isto é, 
do que possuia quando requereu ou foi 
promovida a sua transferência para a 
reserva, ou para a situação de refor
mado; 

b) na aplicação das leis de referên
cia, afigura-se-nos que, inicialmente, de
vem ser invocadas as que socorrem o 
militar antes da transferência para a 
reserva ou reforma (no caso da Lei 
n.o 1.154); depois, as que concedem a 
promoção na inatividade, dada prefe
rência, na hipótese dêste processo à pro
moção do art. 54, I, da Lei número 
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:!.370-54, dado que esta Lei é comum 
e geral. Inaplicável, na sucessão, a Lei 
n.o 1.267-50, pela impossibilidade de 
acumular duas promoções; 

c) as promoçpes decorrentes da Lei 
n.o 1.338-52, por isso que amparam o 
militar em razão de sua inatividade, es-

tão sujeitas ao cômputo e aos limites 
da Lei n.o 2.370-54 (art. 59). 

6. Nada obsta, porém, a preferên
cia acaso demonstrada pelo militar, em 
documento expresso. E' nosso parecer. 
- Demóstenes Madureira de Pinho, 
Consultor Jurídico. 

_~flLITAR - ACUMULACÃO REMUNERADA - SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA> 

- Os militares não podem acumular os seus vencimentos, 
ou proventos, com os ordenados de empregos em sociedades de 
economia mista, desde a prom7tlgação do novo Estatuto dos 
Funcionários. 

PRESIDtNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 33.068-52 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. número) 
232, de 21 de setembro de 1954, sub
metendo à consideração presidencial o 
Parecer sob n.o 5-U, de mesma data, 
sôbre acumulação, por militares da re
serva e reformados, em cargos de so
ciedade de economia mista e emprêsa 
incorporada ao patrimônio da União. 

.. Aprovo. Publique-se". (Rest. pro
cesso ao M. G. em 30 de setembro de 
1954). 

* 

PARECER 

I - Trata-se de resolver sôbre paga
mento dos proventos dos respectivos pos
tos, ao Coronel João Isidro Caldas, Te
nente-Coronel Antônio Carlos Zamith c 
General Alfredo Bruno Gomes Martins, 
suspenso, desde 1948, em virtude do 
Aviso n.o 802, do Ministério da Guerra 
e Circular 4-48 da Presidência da Re
pública, que dispunham sôbre acumu
lação de cargos por militares da ativa 
e da reserva. 

Referentemente ao Coronel João Izi
dro Caldas e Tenente-Coronel Antônio 
Carlos Zamith fôra suspenso o paga
mento dos proventos de seus postos por 

exercerem, o primeiro, cargo em em· 
prêsa incorporada ao patrimônio da 
União e o segundo, no Instituto dos Res
seguros do Brasil, sociedade de economia 
mista. 

Quanto ao General Alfredo Bruno 
Gomes Martins, pertencente ao Quadro 
Técnico da Ativa, tendo sido transfe
rido para a reserva em 25 de maio de 
1953 e exerce, desde 1948, funções na 
Companhia Nacional de Álcalis e tam
bém solicitou o pagamento do sôldo de 
seu pôsto, a contar da vigência da Lei 
n.o 1.316, de 20 de janeiro de 1951, 
durante o prazo de dois anos, na forma 
do art. 20, inciso V, da referida lei, que 
assim dispõe: 

"Art. 20. O militar, quando licen
ciado pelos motivos abaixo, perceberá 
os seguintes vencimentos e vantagens; 

V - Para exercer atividade técnica 
de sua especialidade em organizações 
civis: 

O militar, até dois anos, o sôldo; além 
dêsse prazo nada perceberá. 

VI - Para exercer cargo público cio 
vil, de natureza temporária: 

O militar, o sôldo do pôsto ou gra
duação. 




